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EDITAL/SEMEC Nº 01/2026  

 

 

ESTABELECE NORMAS PARA O PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROFESSORES 

HABILITADOS, EM REGIME DE DESIGNAÇÃO 

TEMPORÁRIA PARA O ANO LETIVO DE 2026.  

 

 

O Secretário Executivo de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna 

público o presente Edital que estabelece normas para o Processo Seletivo 

Simplificado de candidatos para contratação de profissionais do Magistério 

habilitados na função de regência de classe para atuação na Educação Básica, 

Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II, Atendimento Educacional 

Especializado (AEE) e Áreas Afins a fim de suprir demandas emergenciais da Rede 

Municipal de Ensino, no ano letivo de 2026, conforme disposições a seguir: 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de professores 

habilitados, visando à contratação temporária, quando houver necessidade, para 

atender as demandas emergenciais nas unidades escolares da Rede Municipal de 

Ensino de Mantenópolis–ES durante o ano letivo de 2026. 

 

1.2 Será realizado por meio das etapas de: Inscrição, Comprovação de Títulos e 

Formalização do Contrato de Professores nos termos deste edital. 

 

1.2.1 As etapas de Inscrição e Comprovação de Títulos previstas no item anterior 

serão realizadas na Secretaria Executiva de Educação, Cultura e Turismo de 

Mantenópolis/ES, no Setor Pedagógico II. 
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1.2.2 A Formalização do Contrato de Professores ocorrerá em qualquer época do 

ano, somente havendo necessidade de cobrir licença/atestado de profissionais 

regentes efetivos, em caráter temporário, nos termos da legislação municipal 

vigente, não gerando vínculo efetivo com o Município. 

 

 

2. DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO 

 

2.1 As designações temporárias destinam-se às seguintes etapas e modalidades da 

Educação Básica: 

O cargo/campo de atuação/componente curricular (disciplina) em que o candidato à 

regência de classe em designação temporária poderá atuar de acordo com a sua 

classificação e escolha será: 

I - Professor PEB 1 – Educação Infantil, Anos iniciais e AEE. 

II - Professor PEB 2 – Anos Finais: Língua Portuguesa, Arte, Educação Física, 

Língua Inglesa, Ciências, Matemática, História, Geografia e Ensino Religioso. 

 

 

3. DOS REQUISITOS 

 

3.1 São requisitos mínimos para participação no processo seletivo: 

I – Possuir formação mínima exigida para a área pretendida, conforme legislação 

educacional vigente; 

III – Estar apto física e mentalmente para o exercício da função. 

 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

 

4.1 A Inscrição será realizada na Secretaria Executiva de Educação, Cultura e 

Turismo de Mantenópolis/ES, no Setor Pedagógico II no período de 26 a 30 de 

janeiro de 2026.  
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4.2 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar envelope com identificação 

externa, contendo formulário de inscrição preenchido (ANEXO I) e a seguinte 

documentação: 

I – Cópias do CPF e RG; 

II – Cópia do diploma de Licenciatura Plena na área educacional; 

III – Cópia do diploma de Pós-Graduação/Especialização na área pleiteada; 

IV – Cópia do certificado do Curso de aperfeiçoamento; 

V – Declaração de tempo de experiência profissional no magistério. 

 

4.3 Não será considerado tempo de serviço prestado em regência de classe na 

Educação Infantil, Anos Iniciais e AEE para os cargos de PEB 2 e vice versa. 

 

4.4 É de inteira responsabilidade do candidato o completo e correto preenchimento 

dos dados na ficha de inscrição, não sendo admitidas alterações posteriores. 

 

4.5 A não apresentação de algum documento citados no item 4.2, Incisos I a V, 

implica no resultado da pontuação do candidato. 

 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO 

 

5.1 A classificação dos candidatos será realizada por meio de pontuação, 

considerando: 

I – Formação acadêmica; 

II – Cursos de aperfeiçoamento na área educacional; 

III – Tempo de experiência profissional no magistério. 

 

5.2 No processo de classificação dos candidatos serão considerados as seguintes 

etapas: 

ETAPAS CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1ª Licenciatura Plena na área de Educação. 5 pontos  

2ª Pós-Graduação “lato sensu” Especialização 5 pontos  
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em Educação ou na própria área de 

conhecimento da licenciatura plena ou em 

área de conhecimento correlata/afim ao 

desempenho das atribuições inerentes ao 

cargo/função, no máximo 02 (duas). 

(por cada diploma)  

3ª Curso de Formação Continuada na área de 

Educação com carga horária igual ou 

superior a 100 horas, concluídas nos 

últimos 3 anos, no máximo 02 (dois) cursos. 

2 pontos  

(por certificado)  

4ª Tempo de serviço na regência de classe na 

categoria pleiteada nos últimos 12 meses. 

0,5 pontos  

(por mês comprovado)  

PONTUAÇÃO TOTAL  25 (vinte e cinco) 

pontos 

 

 

5.3 Em caso de empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

I – Maior tempo de experiência no magistério; 

II – Maior idade. 

 

 

6. DA REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO 

 

6.1 Para efeito de remuneração deverá ser observado o Plano de Carreira e 

Vencimentos do Magistério Público Municipal de Mantenópolis/ES. 

 

 

7. DA DESIGNAÇÃO 

 

7.1 A designação dos candidatos classificados ocorrerá conforme a necessidade da 

Rede Municipal de Ensino, respeitada a ordem de classificação. 
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7.2 O candidato designado deverá apresentar a documentação exigida para 

contratação no prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

7.3 Em caso de contratação o candidato deverá apresentar laudo comprobatório de 

aptidão física e mental para o exercício da função. 

 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 O Resultado de classificação dos candidatos será fixado no mural da Semec a 

partir do dia 03 de fevereiro de 2026. 

 

8.2 O prazo de validade do presente processo seletivo será de todo o ano letivo de 

2026, conforme demanda. 

 

8.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Executiva de Educação, 

observada a legislação vigente. 

 

 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Mantenópolis–ES, 21 de janeiro de 2026. 
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EDITAL/SEMEC Nº 01/2026  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROFESSORES 

HABILITADOS, EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA PARA 

O ANO LETIVO DE 2026 

 

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MANTENÓPOLIS-ES 

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

 

NOME COMPLETO:  
 

 

CPF:                                                 DATA DE NASCIMENTO:  
 

 

RG:                                                           DATA DE EMISSÃO:  
 

 

TELEFONE PARA CONTATO – CELULAR:  
 

 

EMAIL:  

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

(   ) Graduação 

(   ) Pós-Graduação Lato Sensu 

(   ) Curso de Formação Continuada na área da Educação (mínimo 100 horas) 

(   ) Tempo de serviço na regência de classe na categoria pleiteada nos últimos 12 

meses. 

(  ) Declaro conhecer e concordar com os termos do Edital nº 001/2026 que 

regulamenta o Processo Seletivo Simplificado para Professor Regente de Classe da 

Rede Municipal de Educação de Mantenópolis-ES. 

DATA:  

 

ASSINATURA DO CANDIDATO: 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

KELVIN SIMAS GARCIA
CIDADÃO

assinado em 21/01/2026 11:29:55 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 21/01/2026 11:29:55 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por KELVIN SIMAS GARCIA (CIDADÃO)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-8QMCC7
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